
 

Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
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INDICAÇÃO N.º 801/2019 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que 

em parceria com o Centro Universitário de Votuporanga – UNIFEV promovam a instalação de uma 
Clínica da Mulher e da Criança. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 26 de agosto de 2019. 

  
 

VILMAR DA FARMÁCIA 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 

Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos 
com a finalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

Considerando que a forma correta de fazer política deve ser guiada pela democratização da 
cidade, pois, esta é a pedra que sustenta a sua função social enquanto possibilidade de trazer luz as 
ações destinadas aos nossos cidadãos. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante 
do povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Poder Executivo que em parceria 
com o Centro Universitário de Votuporanga – UNIFEV promovam a instalação de uma clínica da 
Mulher e da Criança. 

 
Considerando que a referida clínica poderia ser instalada no local onde seria o Hospital 

Veterinário da referida instituição de ensino, já que possui espaço físico adequado para receber 
pacientes, bem como estudantes da área da saúde que necessitam realizar estágio. 

 
Considerando que essa clínica trará um avanço significativo no que tange ao atendimento de 

pacientes nessas especialidades, desafogando diversas unidades de saúde, em especial do setor norte 
da cidade que como sabemos possui uma população aproximada de 40 mil habitantes.  

 
Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 

Executivo, para que juntamente com o Centro Universitário de Votuporanga – UNIFEV 
concretizem essa proposta. 

Dar ciência desta propositura ao Presidente da Fundação Educacional de Votuporanga 
e ao Conselho Municipal de Saúde. 
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